
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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INDICAÇÃO N.º 92/2019 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

promova a rescisão do contrato administrativo celebrado com a empresa CSC Ltda, cujo objeto é a 
manutenção da iluminação pública, uma vez que mesma não vem cumprindo de forma adequada e 
satisfatória as ocorrências relatadas pelos munícipes. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 4 de fevereiro de 2019. 

 
 

MEIDÃO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando que recentemente foi celebrado contrato administrativo entre o Poder 
Executivo e a empresa CSC Ltda, cujo objeto é a manutenção da iluminação pública, entretanto, a 
mesma não vem cumprindo de forma adequada e satisfatória as ocorrências relatadas por nossos 
munícipes. 

 
Considerando que quando acionados os serviços dessa empresa não estão ocorrendo em 

tempo razoável, fato que requer providências por parte do Poder Executivo, uma vez que a falta de 
luz nas vias públicas causa insegurança e pode gerar diversos atos ilícitos, diante da escuridão 
gerada por longo período. 

 
Considerando que são diários os relatos e reclamações de munícipes que são dirigidos aos 

Vereadores pessoalmente ou pelos meios eletrônicos, sendo que os mesmos se queixam por pagar 
mensalmente em suas faturas de energia elétrica a CIP – Contribuição de Iluminação Pública e, 
portanto, devem ter a prestação de um serviço adequado pela mencionada empresa. 

 
Considerando que nesse contexto, na qualidade de representante do povo nesta Casa 

Legislativa e como fiscal dos atos celebrados pelo Poder Executivo, entendemos que deve ser 
rescindido o referido contrato administrativo, diante da falta de cumprimento das cláusulas 
contratuais avençadas. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 

Executivo, para que promova a rescisão do contrato administrativo celebrado com a empresa CSC 
Ltda, uma vez que a mesma não vem cumprindo de forma adequada e satisfatória as ocorrências 
relatadas por nossos munícipes. 
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